
 

 

 

EDITAL 
 
CARLOS ALBERTO CARNEIRO PEREIRA, Presidente da Junta de 

Freguesia de Valongo do Vouga, Concelho de Águeda. 

 
  FAZ PÚBLICO, nos termos dos nºs 1 e 2 do artigo 30.º, do 

Decreto-lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, que O 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO PELO 

PRESIDENTE DO EXECUTIVO, É EFECTUADO 

ÀS TERÇAS E QUINTAS-FEIRAS, DAS 18.00 ÀS 

19.00 HORAS.   
 
 Para constar se publica este e outros de igual teor, que vão ser 

afixados nos lugares de estilo da Freguesia.  

 
 

Valongo do Vouga, 03 de Novembro de 2005  
 
 
 

     


